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Of. SINJUTRA 036/2025                        Curitiba, 01 de dezembro de 2025


Assunto: Proposta de recomposição do auxílio-saúde destinado aos (às) servidores (as) do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

À Sua Excelência Desembargador Dr. Célio Horst Waldraff
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Excelentíssimo Senhor Presidente,
O Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho no Paraná – Sinjutra, no exercício de suas atribuições institucionais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência solicitar a recomposição do auxílio-saúde destinado aos (às) servidores (as) deste Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
Como é de conhecimento de Vossa Excelência, o perfil etário da força de trabalho do TRT-9 tem apresentado progressivo envelhecimento, o que repercute diretamente nos custos de assistência à saúde. As operadoras de planos de saúde aplicam valores substancialmente mais elevados para faixas etárias superiores, o que tem onerado de forma significativa os (as) servidores (as).
Ademais, os reajustes anuais dos planos de saúde vêm ultrapassando, de forma reiterada, a inflação do período, ocasionando crescente defasagem entre os custos assistenciais e o valor do benefício atualmente pago. Os dados levantados por este Sindicato evidenciam que:
· No plano Saúde Abas (convênio Unimed), os servidores que aderiram em 2024 já acumulam reajuste total de 33,53%;
· No plano Saúde Abas Paraná (convênio Cassi), único disponível para novas adesões, houve reajuste de 5% em 2024 e 5% em 2025;
· A Unimed Curitiba, amplamente utilizada pela categoria, registra aumento acumulado de 114,98% desde 2019 e 49,05% desde 2022, último ano em que houve atualização do valor per capita repassado pelo CSJT, seguido, contudo, de redução orçamentária.
Tais índices demonstram variação muito superior ao IPCA, corroendo a capacidade financeira dos (as) servidores (as) para manter seus planos de saúde — realidade ainda mais sensível entre aqueles (as) em faixas etárias mais elevadas, que concentram maior demanda assistencial e enfrentam mensalidades substancialmente superiores.
Diante desse cenário, e considerando o impacto financeiro crescente sobre a categoria, a recomposição do auxílio-saúde configura medida indispensável para garantir, ainda que parcialmente, o custeio dessas necessidades essenciais.
Assim, solicitamos que Vossa Excelência avalie a viabilidade de encaminhar ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho pedido de atualização dos repasses referentes ao auxílio-saúde para o exercício de 2026, a fim de mitigar os efeitos acumulados dos reajustes mencionados.
Colocamo-nos à disposição para apresentar estudos complementares, dados técnicos ou quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.
Renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
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Miguel Sandor Szollosi
Coordenador-Geral
Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho no Paraná
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